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INSTRUÇÃO TÉCNICA SEGECON/CLC/PROAD nº 029/2021 
Processo SGPe 35171/2020 

 
Objetivo:  Análise do pedido de repactuação e reajuste do Contrato 58 de 2021 (páginas 0884 a 0887) – 
firmado entre UDESC e ELMO – EMPRESA LITORÂNEA DE MÃO DE OBRA EPP – para execução de 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de portaria para atender as demandas 
do Campus I da Universidade do Estado de Santa Catarina.  
 
Considerações Iniciais: Em virtude das alterações promovidas pela Convenção Coletiva de Trabalho do 
ano de 2021 do Sindicato das Empresas prestadoras de serviço, asseio e conservação do Estado de Santa 
Catarina, a empresa ELMO – EMPRESA LITORÂNEA DE MÃO DE OBRA EPP solicitou à UDESC alterações 
nos valores do contrato afim da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.  

O contrato n° 58 de 2021, oriundo do Pregão n° 1085/2020, foi assinado em 09 de março de 2021 

no valor inicial mensal de R$ 59.298,47 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e quarenta 

e sete centavos) com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses.  

O presente contrato não possui Termos de Apostilamento ou Aditivos até a presente data. 

 

VIGÊNCIA ATUAL: 09/03/2022 

 

O que o contrato diz sobre os instrumentos invocados:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos itens, Do Preço e do Reajuste.  

(...) 

§ 4° – Do Reajuste 

I - Do reajuste de preço – O preço estabelecido é fixo e único, durante a vigência do Contrato, e inclui 
todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, 
transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato, exceto nos 
casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
II.1 -O valor do contrato poderá ser reajustado da seguinte forma:  
I - Os montantes "1, 2 e 4” serão atualizados a partir da data estabelecida na convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho da categoria ou instrumento equivalente vigente à época da apresentação da 
proposta, de acordo com os índices neles estabelecidos; 
II – Os montantes "3 e 5" serão reajustados após cada 12 (doze) meses, tendo como marco inicial, a data-
limite para apresentação da proposta no processo licitatório, pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor -INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro, de Geografia e Estatística - IBGE ou o índice que vier 
substituí-lo; 
III  -  Os  tributos  serão  atualizados  toda  vez  que  houver  alteração  nos  valores estabelecidos  no  
contrato,  aplicando-se  sobre  estes  os  mesmos  índices  constantes  da proposta apresentada na 
licitação, exceto se alterados por lei. 
11.4.1.2 – As repactuações e reajustes serão precedidos de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços.    Ainda, para repactuação, é necessária apresentação do novo acordo convenção ou 
dissidio coletivo que a fundamenta, conforme for a variação de custos. 
11.4.1.3 – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva. 
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11.4.1.4 – As repactuações e reajustes a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou o 
encerramento do contrato. 
 
Da solicitação de Repactuação em função das alterações promovidas pela CCT 2021: Foi solicitado a 
repactuação do contrato visando implementar as seguintes alterações propostas pela Convenção Coletiva 
de Trabalho do ano de 2021:  
 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO E REAJUSTE SALARIAL 
Fica assegurado aos empregados das Empresas Prestadoras de Serviço, Asseio e 
Conservação do Estado de Santa Catarina o reajuste de 5,45% (cinco vírgula quarenta e 
cinco por cento) nos pisos salariais previstos na cláusula terceira a partir de 1º de janeiro de 
2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE ALIMENTAÇÃO 
Naqueles postos de trabalho em que não é fornecida alimentação ao empregado, será 
fornecido vale alimentação a todos os trabalhadores nos moldes do Programa de 
Alimentação do Trabalhador (Lei n° 6.321/76 e Portaria n° 3/02 da Secretaria de Inspeção 
do Trabalho), por dia trabalhado, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos seguintes valores: 
Jornada superior a 180h mensais (8h diárias) – R$ 18,23/dia 
Jornada 12x36 – R$ 18,23/dia 
Jornada de 121h mensais a 180h mensais (06h diárias) – R$ 14,99/dia 
Jornada de 120h mensais (04h diárias) – R$ 11,40/dia 

 

Com relação a solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro:  
1) Fica concedida a repactuação para o valor do piso da categoria conforme CCT 2021. 
2) Fica concedido o aumento do auxílio alimentação. 
3) Fica alterado o vale-transporte para R$ 4,38. 
 

Então em função das alterações promovidas pela CCT 2021 das categorias, fica repactuado o valor 
do Contrato n° 1242/2018 para o valor mensal de R$ 59.298,47 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa 
e oito reais e quarenta e sete centavos) para R$ 61.838,53 (sessenta e um mil, oitocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta e três centavos) a contar de 01 de janeiro de 2021, conforme tabela: 
 
 

LOCAL/Endere
ço  

ITE
M 

TIPO DE 
POSTO 

HORÁRI
O 

QUANTIDA
DE DE 

POSTOS 

VALOR 
MENSAL 
UNITÁRI

O 

SUBTOT
AL 

MENSAL 

VALOR 
MENSAL 
ANUAL 

VALOR 
MENSAL 
UNITÁRI

O CCT 
2021 

SUBTOT
AL 

MENSAL 
CCT 

2021 

VALOR 
MENSAL 
ANUAL 

CCT 2021 

CEART/Avenida 
Madre 
Benvenuta, 
1907, 
Itacorubi, 
Florianópolis/S
C 

1 
Porteiro_3

0h 

16h30 às 
22h30mi

n. 
1 

R$ 
3.496,1

3 

R$ 
3.496,13 

R$ 
41.953,5

6 

R$ 
3.645,9

8 

R$ 
3.645,98 

R$ 
43.751,7

6 

CEART/Avenida 
Madre 
Benvenuta, 
1907, 
Itacorubi, 
Florianópolis/S
C 

2 
Porteiro_4

0h 
 07h às 

16h 
1 

R$ 
4.114,5

3 

R$ 
4.114,53 

R$ 
49.374,3

6 

R$ 
4.293,3

4 

R$ 
4.293,34 

R$ 
51.520,0

8 

FAED/Avenida 
Madre 
Benvenuta, 
2007, 

3 
Porteiro_3

0h 
 07h às 

13h 
1 

R$ 
3.421,4

7 

R$ 
3.421,47 

R$ 
41.057,6

4 

R$ 
3.567,7

8 

R$ 
3.567,78 

R$ 
42.813,3

6 
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Itacorubi, 
Florianópolis/S
C 

FAED/Avenida 
Madre 
Benvenuta, 
2007, 
Itacorubi, 
Florianópolis/S
C 

4 
Porteiro_3

0h 
 13h às 

19h 
1 

R$ 
3.421,4

7 

R$ 
3.421,47 

R$ 
41.057,6

4 

R$ 
3.567,7

8 

R$ 
3.567,78 

R$ 
42.813,3

6 

CEFID Rua 
Pascoal 
Simone, 358, 
Coqueiros, 
Florianópolis/S
C 

5 
Porteiro_3

0h 
 07h às 

13h 
1 

R$ 
3.421,4

7 

R$ 
3.421,47 

R$ 
41.057,6

4 

R$ 
3.567,7

8 

R$ 
3.567,78 

R$ 
42.813,3

6 

CEFID Rua 
Pascoal 
Simone, 358, 
Coqueiros, 
Florianópolis/S
C 

6 
Porteiro_3

0h 
 12h às 

18h 
1 

R$ 
3.421,4

7 

R$ 
3.421,47 

R$ 
41.057,6

4 

R$ 
3.567,7

8 

R$ 
3.567,78 

R$ 
42.813,3

6 

CEFID Rua 
Pascoal 
Simone, 358, 
Coqueiros, 
Florianópolis/S
C 

7 
Porteiro_3

0h 
 16h às 

22h 
1 

R$ 
3.423,0

0 

R$ 
3.423,00 

R$ 
41.076,0

0 

R$ 
3.569,3

0 

R$ 
3.569,30 

R$ 
42.831,6

0 

CESFI Avenida 
Lourival 
Cesário 
Pereira, s/n. 
Edifício Alcides 
Abreu, 
Balneário 
Camboriú/SC 

8 
Porteiro_3

0h 
 07h às 

13h 
1 

R$ 
3.436,1

7 

R$ 
3.436,17 

R$ 
41.234,0

4 

R$ 
3.582,4

8 

R$ 
3.582,48 

R$ 
42.989,7

6 

CESFI Avenida 
Lourival 
Cesário 
Pereira, s/n. 
Edifício Alcides 
Abreu, 
Balneário 
Camboriú/SC 

9 
Porteiro_3

0h 
 13h às 

19h 
1 

R$ 
3.436,1

7 

R$ 
3.436,17 

R$ 
41.234,0

4 

R$ 
3.582,4

8 

R$ 
3.582,48 

R$ 
42.989,7

6 

CEO Rua Beloni 
Trombeta 
Zanin, 680-E, 
Santo Antônio, 
Chapecó/SC 

10 
Porteiro_3

0h 
 07h às 

13h 
1 

R$ 
3.452,3

6 

R$ 
3.452,36 

R$ 
41.428,3

2 

R$ 
3.601,0

5 

R$ 
3.601,05 

R$ 
43.212,6

0 

CEO Rua Beloni 
Trombeta 
Zanin, 680-E, 
Santo Antônio, 
Chapecó/SC 

11 
Porteiro_3

0h 
 13h às 

19h 
1 

R$ 
3.452,3

6 

R$ 
3.452,36 

R$ 
41.428,3

2 

R$ 
3.601,0

5 

R$ 
3.601,05 

R$ 
43.212,6

0 

CERES Rua 
Coronel 
Fernandes 
Martins, 270, 
Progresso, 
Laguna/SC 

12 
Porteiro_3

0h 
 07h às 

13h 
1 

R$ 
3.493,1

8 

R$ 
3.493,18 

R$ 
41.918,1

6 

R$ 
3.643,4

9 

R$ 
3.643,49 

R$ 
43.721,8

8 
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CERES Rua 
Coronel 
Fernandes 
Martins, 270, 
Progresso, 
Laguna/SC 

13 
Porteiro_3

0h 
 13h às 

19h 
1 

R$ 
3.493,1

8 

R$ 
3.493,18 

R$ 
41.918,1

6 

R$ 
3.643,4

9 

R$ 
3.643,49 

R$ 
43.721,8

8 

REITORIA/Aven
ida Madre 
Benvenuta, 
2037, 
Itacorubi, 
Florianópolis/S
C 

14 
Porteiro_3

0h 
 07h às 

13h 
1 

R$ 
3.421,4

7 

R$ 
3.421,47 

R$ 
41.057,6

4 

R$ 
3.567,7

8 

R$ 
3.567,78 

R$ 
42.813,3

6 

REITORIA/Aven
ida Madre 
Benvenuta, 
2037, 
Itacorubi, 
Florianópolis/S
C 

15 
Porteiro_3

0h 
 13h às 

19h 
1 

R$ 
3.421,4

7 

R$ 
3.421,47 

R$ 
41.057,6

4 

R$ 
3.567,7

8 

R$ 
3.567,78 

R$ 
42.813,3

6 

MESC Rua 
Saldanha 
Marinho, 196, 
Centro, 
Florianópolis/S
C 

16 
Porteiro_3

0h 
 13h às 

19h 
1 

R$ 
3.421,4

7 

R$ 
3.421,47 

R$ 
41.057,6

4 

R$ 
3.567,7

8 

R$ 
3.567,78 

R$ 
42.813,3

6 

CEPLAN Rua 
Luiz Fernando 
Hastreiter, 
180, 
Centenário, 
São Bento do 
Sul 

17 
Porteiro_3

0h 
 16h às 

22h 
1 

R$ 
3.551,1

0 

R$ 
3.551,10 

R$ 
42.613,2

0 

R$ 
3.701,4

1 

R$ 
3.701,41 

R$ 
44.416,9

2 

    TOTAL MENSAL  
R$ 

59.298,4
7 

R$ 
711.581,

64   

R$ 
61.838,5

3 

R$ 
742.062,

36 

 
 

 
Com isso, finda-se a análise e encaminha para os devidos trâmites. 
 
Despacho: 

À PROJUR para análise e emissão de parecer acerca da legalidade do 1º Termo de Apostilamento 

do Contrato 58 de 2021. 

 

Cálculo de Reforço de Empenho: 
 
REFORÇOS REPACTUAÇÃO 2021 - A PARTIR DE 01/01/2021      

LOCAL/Endereço  ITEM TIPO DE POSTO HORÁRIO 
QUANTIDADE 

DE POSTOS 
≠ 

mensal 

Retroativo 
JAN FEV 

MAR ABR  

REFORÇO 
TOTAL 

Nº 
empenho 

2021 

CEART 1 Porteiro_30h 
16h30 às 

22h30min. 
1 

R$ 
149,85 

R$ 599,40 
 R$        

1.314,64  
610 

CEART 2 Porteiro_40h  07h às 16h 1 
R$ 

178,81 
R$ 715,24 

FAED 3 Porteiro_30h  07h às 13h 1 
R$ 

146,31 
R$ 585,24 

 R$        
1.170,48  

609 
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FAED 4 Porteiro_30h  13h às 19h 1 
R$ 

146,31 
R$ 585,24 

CEFID  5 Porteiro_30h  07h às 13h 1 
R$ 

146,31 
R$ 585,24 

 R$        
1.755,68  

611 CEFID  6 Porteiro_30h  12h às 18h 1 
R$ 

146,31 
R$ 585,24 

CEFID 7 Porteiro_30h  16h às 22h 1 
R$ 

146,30 
R$ 585,20 

CESFI  8 Porteiro_30h  07h às 13h 1 
R$ 

146,31 
R$ 585,24 

 R$        
1.170,48  

615 

CESFI  9 Porteiro_30h  13h às 19h 1 
R$ 

146,31 
R$ 585,24 

CEO  10 Porteiro_30h  07h às 13h 1 
R$ 

148,69 
R$ 594,76 

 R$        
1.189,52  

612 
CEO  11 Porteiro_30h  13h às 19h 1 

R$ 
148,69 

R$ 594,76 

CERES  12 Porteiro_30h  07h às 13h 1 
R$ 

150,31 
R$ 601,24 

 R$        
1.202,48  

614 

CERES  13 Porteiro_30h  13h às 19h 1 
R$ 

150,31 
R$ 601,24 

REITORIA 14 Porteiro_30h  07h às 13h 1 
R$ 

146,31 
R$ 585,24 

 R$        
1.170,48  

613 
REITORIA 15 Porteiro_30h  13h às 19h 1 

R$ 
146,31 

R$ 585,24 

MESC  16 Porteiro_30h  13h às 19h 1 
R$ 

146,31 
R$ 585,24 

 R$           
585,24  

617 

CEPLAN  17 Porteiro_30h  16h às 22h 1 
R$ 

150,31 
R$ 601,24 

 R$           
601,24  

sem 
empenho 

ainda 

 

 
 

Florianópolis, 11 de maio de 2021. 
 
 

CAMILA DE ALMEIDA LUCA 

Técnica de Desenvolvimento – Economista 
Setor de Contratos – SEGECON/CLC/PROAD 
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